
Justiça aceita denúncia e bloqueia bens de Eike Batista

Reprodução
A Justiça Federal no Rio de Janeiro aceitou a denúncia do
Ministério Público Federal contra  Eike Batista, por uso de
informações privilegiadas, o que teria gerado lucro indevido
para o empresário. 

Para garantir indenização pelos prejuízos que ele teria causado,
o juiz titular da 3ª Vara Federal Criminal, Flavio Roberto de
Souza, determinou o bloqueio de bens e ativos financeiros de
Eike até o limite de R$ 1,5 bilhão. Segundo a Justiça, o Banco
Central já bloqueou R$ 117,3 milhões desse valor.

De acordo com o juiz, a denúncia expôs o fato criminoso com todas as suas circunstâncias, constando
ainda de seu teor a qualificação do acusado e a classificação do crime.

“Entendo estarem minimamente configuradas a autoria e a materialidade dos delitos que, em tese, teriam
sido cometidos pelo denunciado, o que se afere pelo teor da documentação que instrui a exordial. Há,
portanto, justa causa para o prosseguimento da ação penal”, concluiu.

O bloqueio de bens, de acordo com o juiz, se justifica para evitar que o empresário se desfaça de
quantias depositadas em suas conta-correntes.

Na denúncia, o Ministério Público Federal no Rio de Janeiro afirmou que o empresário Eike Batista
cometeu dois crimes contra o mercado de capitais: manipulação do mercado e de uso indevido de
informação privilegiada (artigos 27-C e 27-D da Lei 6.385/1976).

O delito de manipulação de mercado teria ocorrido em outubro de 2010, quando Eike supostamente
simulou aporte de até US$ 1 bilhão na empresa, por meio de compra de ações da companhia OGX,
operação conhecida no mercado como “put”.

De acordo com o MPF, houve má-fé e fraude na divulgação de contrato com cláusula que não seria
cumprida. Isso revelaria que, antes de sua divulgação, Eike já sabia que os campos de exploração de
petróleo Tubarão Tigre, Tubarão Gato e Tubarão Areia não teriam a prospecção anunciada que
justificasse os altos preços das ações.

A segunda acusação refere-se ao uso indevido de informação privilegiada. Entre 24 de maio e 10 de
junho de 2013, Eike teria usado informações privilegiadas para lucrar cerca de R$ 125 milhões. Já entre
28 de agosto e 3 de setembro do ano passado e entre 27 de agosto e 2 de setembro, novamente com
informações privilegiadas, Eike supostamente obteve lucro de R$ 111 milhões com a venda de ações da
OGX.

Para garantir a reparação dos prejuízos causados, o MPF pediu o bloqueio de R$ 1,5 bilhão de seus bens,
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valor estimado do prejuízo. "A quantia equivale ao prejuízo suportado pelo mercado de ações em
consequência da conduta criminosa protagonizada pelo denunciado”, afirmam os procuradores da
República Rodrigo Ramos Poerson e Orlando Monteiro da Cunha, autores da denúncia.

Além dos bens de Eike, também foi solicitado o bloqueio dos imóveis doados pelo empresário aos filhos
Thor e Olin e à mulher, Flávia Sampaio, que totalizam R$ 25 milhões. As concessões foram
supostamente feitas após a data dos delitos. O MPF classificou o ato como “manobra fraudulenta”.

Outra denúncia
O Ministério Público Federal em São Paulo também denunciou o empresário Eike Batista por uso de
informações privilegiadas para obtenção de vantagens ilícitas no mercado financeiro, crime conhecido
como insider trading.

As irregularidades envolvem a negociação de ações da OSX Construção Naval, empresa controlada por
Eike. Nesta denúncia, o MPF pede que ele seja condenado ao pagamento da multa máxima prevista em
lei, equivalente a três vezes os R$ 8,7 milhões obtidos ilegalmente.

De acordo com a denúncia, em abril de 2013, Eike vendeu na Bolsa de Valores de São Paulo quase 10
milhões de ações da OSX sob seu poder, negócio que totalizou R$ 33,7 milhões. A transação foi feita
poucos dias depois de uma reunião que definiu o futuro da companhia.

O novo plano de negócios previa uma série de cortes de custos e investimentos, como a paralisação de
obras no estaleiro, a suspensão temporária de participação em novas oportunidades e a venda de ativos
sem utilização imediata, o que demonstrava dificuldades de caixa da OSX.

As informações, que causariam queda significativa do valor das ações da empresa, só foram
comunicadas ao mercado em 17 de maio, quase um mês depois da operação de Eike para vender seus
ativos.

Para o MPF, o empresário utilizou informações ainda desconhecidas pelos demais investidores para
livrar-se de prejuízos que a depreciação das ações traria a seu patrimônio.

Clique aqui e aqui para ler as decisões da Justiça Federal.
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